
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.155, DE 22 DE JUNHO DE 2001

Estabelece o Programa de Fortalecimento das
Instituições Financeiras Federais e autoriza a
criação da Empresa Gestora de Ativos -
EMGEA.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Presidente
da República, usando da atribuição que lhe confere o art.62 da Constituição, adota a seguinte
Medida Provisória, com força de lei:
.......................................................................................................................................................

Art. 8º Fica a União autorizada a transferir bens e direitos para a EMGEA, para
constituição de seu patrimônio inicial.

Art. 9º A transferência das operações de crédito imobiliário e seus acessórios, em
especial as hipotecas a elas vinculadas, da CEF à EMGEA se dará por instrumento particular,
com força de escritura pública.

Art. 10. Fica a CEF autorizada, na condição de agente operador do FGTS, a anuir,
em nome deste, a assunção, pela EMGEA, de obrigação da CEF para com aquele Fundo.

Parágrafo único. Ocorrendo a assunção a que se refere o caput, fica a União
autorizada a garantir, junto ao FGTS, as obrigações da EMGEA.

Art. 11. Fica a EMGEA autorizada a contratar diretamente a CEF para gerir seus
bens, direitos e obrigações e representá-la judicialmente, nas questões a eles relativas.

Art. 12. O art.9º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar acrescido
do seguinte parágrafo:

"Art.9º...............................................................................................................
..........................................................................................................................
§ 8º É da União o risco de crédito nas aplicações efetuadas até 1º de junho
de 2001 pelos demais órgãos integrantes do Sistema Financeiro da
Habitação (SFH) e pelas entidades credenciadas pelo Banco Central do
Brasil como agentes financeiros, subrogando-se nas garantias prestadas à
Caixa Econômica Federal." (NR)

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Estabelece o Programa de Fortalecimento das
Instituições Financeiras Federais e autoriza a
criação da Empresa Gestora de Ativos –
EMGEA .

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
art.62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
.......................................................................................................................................................

Art. 7º Fica a União autorizada a criar a Empresa Gestora de Ativos - EMGEA,
empresa pública federal, vinculada ao Ministério da Fazenda.

§ 1º A EMGEA terá por objetivo adquirir bens e direitos da União e das demais
entidades integrantes da Administração Pública Federal, podendo, em contrapartida, assumir
obrigações destas.

§ 2º A EMGEA terá sede e foro em Brasília, Distrito Federal.
§ 3º O estatuto da EMGEA será aprovado por decreto.
§ 4º A EMGEA, enquanto não dispuser de quadro próprio, poderá exercer suas

atividades com pessoal cedido por órgãos e entidades da Administração Pública Federal.
Art. 8º Fica a União autorizada a transferir bens e direitos para a EMGEA, para

constituição de seu patrimônio inicial ou aumentos de capital subseqüentes.
Art. 9º A transferência das operações de crédito imobiliário e seus acessórios, em

especial as hipotecas a elas vinculadas, da CEF à EMGEA se dará por instrumento particular,
com força de escritura pública.

Art. 10. Fica a CEF autorizada, na condição de agente operador do FGTS, a anuir,
em nome deste, a assunção, pela EMGEA, de obrigação da CEF para com aquele Fundo.

Parágrafo único. Ocorrendo a assunção a que se refere o caput , fica a União
autorizada a garantir, junto ao FGTS, as obrigações da EMGEA.

Art. 11. Fica a EMGEA autorizada a contratar diretamente instituições financeiras
ferderais para gerir seus bens, direitos e obrigações e representá-la judicialmente, nas questões
a eles relativas.

Art. 12. O art.9º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar acrescido
do seguinte parágrafo:

"Art. 9º..............................................................................................................
................................................ ........................................................................
§ 8º É da União o risco de crédito nas aplicações efetuadas até 1º de junho
de 2001 pelos demais órgãos integrantes do Sistema Financeiro da
Habitação - SFH e pelas entidades credenciadas pelo Banco Central do
Brasil como agentes financeiros, subrogando-se nas garantias prestadas à
Caixa Econômica Federal." (NR)

....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.964, DE 10 DE ABRIL DE 2000

Institui o Programa de Recuperação Fiscal -
Refis e dá outras providências, e altera as Leis
ns. 8.036, de 11 de maio de 1990, e 8.844, de
20 de janeiro de 1994.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  , Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É instituído o Programa de Recuperação Fiscal - Refis, destinado a
promover a regularização de créditos da União, decorrentes de débitos de pessoas jurídicas,
relativos a tributos e contribuições, administrados pela Secretaria da Receita Federal e pelo
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vencimento até 29 de fevereiro de 2000,
constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com
exigibilidade suspensa ou não, inclusive os decorrentes de falta de recolhimento de valores
retidos.

§ 1º O Refis será administrado por um Comitê Gestor, com competência para
implementar os procedimentos necessários à execução do Programa, observado o disposto
no regulamento.

§ 2º O Comitê Gestor será integrado por um representante de cada órgão a seguir
indicado, designados por seus respectivos titulares:

I - Ministério da Fazenda:
a) Secretaria da Receita Federal, que o presidirá;
b) Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;
II - Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
§ 3º O Refis não alcança débitos:
I - de órgãos da administração pública direta, das fundações instituídas e mantidas

pelo poder público e das autarquias;
II - relativos ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR;
III - relativos a pessoa jurídica cindida a partir de 1º de outubro de 1999.

Art. 2º O ingresso no Refis dar-se-á por opção da pessoa jurídica, que fará jus a
regime especial de consolidação e parcelamento dos débitos fiscais a que se refere o art.1º.

§ 1º A opção poderá ser formalizada até o último dia útil do mês de abril de 2000.
§ 2º Os débitos existentes em nome da optante serão consolidados tendo por base

a data da formalização do pedido de ingresso no Refis.
§ 3º A consolidação abrangerá todos os débitos existentes em nome da pessoa

jurídica, na condição de contribuinte ou responsável, constituídos ou não, inclusive os
acréscimos legais relativos a multa, de mora ou de ofício, a juros moratórios e demais
encargos, determinados nos termos da legislação vigente à época da ocorrência dos
respectivos fatos geradores.

§ 4º O débito consolidado na forma deste artigo:
I - independentemente da data de formalização da opção, sujeitar-se-á, a partir de

1º de março de 2000, a juros correspondentes à variação mensal da Taxa de Juros de Longo
Prazo - TJLP, vedada a imposição de qualquer outro acréscimo;

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.189, de 14/02/2001.
II - será pago em parcelas mensais e sucessivas, vencíveis no último dia útil da

cada mês, sendo o valor de cada parcela determinado em função de percentual da receita



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

bruta do mês imediatamente anterior, apurada na forma do art.31 e parágrafo único da Lei nº
8.981, de 20 de janeiro de 1995, não inferior a:

a) 0,3% (três décimos por cento), no caso de pessoa jurídica optante pelo Sistema
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte - Simples e de entidade imune ou isenta por finalidade ou objeto;

b) 0,6% (seis décimos por cento), no caso de pessoa jurídica submetida ao regime
de tributação com base no lucro presumido;

c) 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento), no caso de pessoa jurídica
submetida ao regime de tributação com base no lucro real, relativamente às receitas
decorrentes das atividades comerciais, industriais, médico-hospitalares, de transporte, de
ensino e de construção civil;

d) 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), nos demais casos.
§ 5º No caso de sociedade em conta de participação, os débitos e as receitas

brutas serão considerados individualizadamente, por sociedade.
§ 6º Na hipótese de crédito com exigibilidade suspensa por força do disposto no

inciso IV do art.151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1996, a inclusão, no Refis, dos
respectivos débitos, implicará dispensa dos juros de mora incidentes até a data de opção,
condicionada ao encerramento do feito por desistência expressa e irrevogável da respectiva
ação judicial e de qualquer outra, bem assim à renúncia do direito, sobre os mesmos débitos,
sobre o qual se funda a ação.

§ 7º Os valores correspondentes a multa, de mora ou de ofício, e a juros
moratórios, inclusive as relativas a débitos inscritos em dívida ativa, poderão ser liquidados,
observadas as normas constitucionais referentes à vinculação e à partilha de receitas,
mediante:

I - compensação de créditos, próprios ou de terceiros, relativos a tributo ou
contribuição incluído no âmbito do Refis;

II - a utilização de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da contribuição
social sobre o lucro líquido, próprios ou de terceiros, estes declarados à Secretaria da Receita
Federal até 31 de outubro de 1999.

§ 8º Na hipótese do inciso II do § 7º, o valor a ser utilizado será determinado
mediante a aplicação, sobre o montante do prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa, das
alíquotas de 15% (quinze por cento) e de 8% (oito por cento), respectivamente.

§ 9º Ao disposto neste artigo aplica-se a redução de multa a que se refere o art.60
da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991.

§ 10. A multa de mora incidente sobre os débitos relativos às contribuições
administradas pelo INSS, incluídas no Refis em virtude de confissão espontânea, sujeita-se
ao limite estabelecido no art.61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 3.848, DE 26 DE JUNHO DE 2001

Aprova o Estatuto Social da Empresa Gestora
de Ativos - EMGEA.

Art. 1º Fica criada a Empresa Gestora de Ativos - EMGEA.

Art. 2º A constituição do patrimônio inicial da EMGEA, nos termos da
autorização constante do art.8º da Medida Provisória nº 2.155, de 22 de junho de 2001, será
realizada mediante a transferência de parte dos direitos de crédito decorrentes de contratos
de confissão, renegociação de dívidas e cessão de créditos em dação em pagamento,
celebrados com a Centrais Elétricas Brasileiras - ELETROBRÁS em 29 de dezembro de
1998.
 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 4.737, DE 12 DE JUNHO DE 2003

Altera dispositivos do Estatuto Social da
Empresa Gestora de Ativos - EMGEA.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o
art.84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º O Estatuto Social da Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, aprovado pelo
Decreto no 3.848, de 26 de junho de 2001, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 4º O capital social da EMGEA é de R$ 10.122.088.420,73 (dez
bilhões, cento e vinte e dois milhões, oitenta e oito mil, quatrocentos e vinte
reais e setenta e três centavos), integralmente subscrito pela União.
.............................................................................................................. " (NR)
"Art.6º ................................................................................................... ..........
.........................................................................................................................
V - ....................................................................................................... ............
..........................................................................................................................
 j) proposta de alteração do estatuto social da empresa." (NR)
"Art. 7 º O Conselho de Administração deliberará por maioria de votos, com
a presença de, no mínimo, três de seus membros, dentre eles o seu
Presidente, ou seu substituto, que exercerá o voto de qualidade além do
comum." (NR)
"Art.15 ................................................................................................. ...........
Parágrafo único. As demonstrações financeiras de que trata o caput deste
artigo serão auditadas por Auditores Independentes registrados na Comissão
de Valores Mobiliários - CVM." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Fica revogado o inciso XVI do art.6º do Estatuto aprovado pelo Decreto no
3.848, de 26 de junho de 2001.

Brasília, 12 de junho de 2003; 182º da Independência e 115º da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Bernard Appy
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LEI Nº 10.684, DE 30 DE MAIO DE 2003

Altera a legislação tributária, dispõe sobre
parcelamento de débitos junto à Secretaria da
Receita Federal, à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do
Seguro Social e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:
.......................................................................................................................................................

Art 28. Fica o Poder Executivo autorizado a emitir títulos da dívida pública
atualizados de acordo com as disposições do inciso I do § 4o do art.2o da Lei no 9.964, de 10
de abril de 2000, com prazo de vencimento determinado em função do prazo médio estimado
da carteira de recebíveis do Programa de Recuperação Fiscal – REFIS, instituído pela referida
Lei, os quais terão poder liberatório perante a Secretaria da Receita Federal e o Instituto
Nacional do Seguro Social quanto as dívidas inscritas no referido programa, diferindo-se os
efeitos tributários de sua utilização, em função do prazo médio da dívida do contribuinte.

Art 29. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos:
I – em relação ao art.17, a partir de 1o de janeiro de 2003;
II – em relação ao art.25, a partir de 1o de fevereiro de 2003;
III - em relação aos arts. 18, 19, 20 e 22, a partir do mês subseqüente ao do termo

final do prazo nonagesimal, a que refere o § 6o do art.195 da Constituição Federal.

Brasília, 30 de maio de 2003; 182o da Independência e 115o da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Antonio Palocci Filho
Ricardo José Ribeiro Berzoini
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LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e
Institui Normas Gerais de Direito Tributário
Aplicáveis à União, Estados e Municípios.

......................................................................................................................................................

LIVRO SEGUNDO
 NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO

....................................................................................................................................................

TÍTULO III
 CRÉDITO TRIBUTÁRIO

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

....................................................................................................................................................

Seção II
 Pagamento

....................................................................................................................................................

Art. 160. Quando a legislação tributária não fixar o tempo do pagamento, o
vencimento do crédito ocorre 30 (trinta) dias depois da data em que se considera o sujeito
passivo notificado do lançamento.

Parágrafo único. A legislação tributária pode conceder desconto pela antecipação
do pagamento, nas condições que estabeleça.

Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de
mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das
penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou
em lei tributária.

§ 1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa
de 1% (um por cento) ao mês.

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica na pendência de consulta formulada
pelo devedor dentro do prazo legal para pagamento do crédito.
....................................................................................................................................................

Seção IV
 Demais Modalidades de Extinção

Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja
estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de
créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo
contra a Fazenda Pública.

Parágrafo único. Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, a lei determinará,
para os efeitos deste artigo, a apuração do seu montante, não podendo, porém, cominar
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redução maior que a correspondente ao juro de 1% (um por cento) ao mês pelo tempo a
decorrer entre a data da compensação e a do vencimento.

Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo,
objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da
respectiva decisão judicial.

* Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/01/2001.
 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................


